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PROJETO DE LEI N° 3.374/2021 

 

Dispõe acerca do pagamento de diárias aos 

policiais civis, policiais militares e policiais 

penais pelo comparecimento às audiências na 

justiça estadual, quando convocados na 

condição de testemunhas ou autores da prisão 

e/ou apreensão, e dá outras providências.. 

Parecer pela Inconstitucionalidade da 

matéria. 

 

Inconstitucionalidade   INICIATIVA PARLAMENTAR. VIOLAÇÃO DA SEPARAÇÃO DE 

PODERES. RESERVA DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. É inconstitucional lei, de iniciativa parlamentar, que trate de direitos, garantias, 

deveres e regime jurídico dos servidores públicos e militares estaduais, conforme dispõe o art. 63, § 1º, 

I c  da Constituição do Estado.  

 

AUTOR(A): Dep. Del. Wallber Virgolino 

RELATOR(A): Dep. Hervázio Bezerra 

P  A  R  E  C  E  R   N°        021           /2022

I - RELATÓRIO

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para análise e parecer o 

Projeto de Lei nº 3.374/2021, de autoria do Deputado Del. Wallber Virgolino,   o qual 

tem por escopo  dispor sobre  pagamento de diárias aos policiais civis, policiais 

militares e policiais penais pelo comparecimento às audiências na justiça estadual, 
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quando convocados na condição de testemunhas ou autores da prisão e/ou apreensão, e 

dá outras providências. 

Durante o prazo regimental dedicado as emendas  ao projeto não vou verificada 

nenhuma iniciativa nesse sentido, sendo em sua forma original que projeto chega para 

análise dessa relatoria.  

O presente parecer foi elaborado a partir da assessoria institucional prestada 

pela Consultoria Legislativa desta douta Comissão de Justiça, tendo como servidor 

responsável pela assessoria  o Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza.  
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência,   dispor sobre  

pagamento de diárias aos policiais civis, policiais militares e policiais penais pelo 

comparecimento às audiências na justiça estadual, quando convocados na condição de 

testemunhas ou autores da prisão e/ou apreensão, e dá outras providências. 

 Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a essa Douta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual. É função desse colegiado agir como 

guardião da supremacia da Constituição e da legalidade, fazendo um verdadeiro 

controle preventivo de constitucionalidade em âmbito estadual,  evitando que leis 

inconstitucionais ou ilegais façam parte do nosso ordenamento jurídico. Deste modo, a 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação cumpre um papel de fundamental 

importância para a segurança jurídica da nossa sociedade, fundamentada na força 

normativa da Constituição, realiza o aperfeiçoamento do sistema jurídico estadual. 

Em relação a matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito do 

parlamentar ao apresentar o projeto,  nesse estágio do processo legislativo nosso 

objetivo  é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade 

constitucional da matéria. Devemos ater-se especificamente sobre adequação da 

matéria com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito, caso 

reconhecida por esse colegiado a admissibilidade constitucional da matéria, analisados 

em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim  pelo Plenário 

da Assembleia.  
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Ao fazermos uma análise da compatibilidade da proposta com a ordem 

constitucional vigente compreendemos que a mesma não apresenta as condições 

necessárias para o reconhecimento de sua admissibilidade por essa douta Comissão, 

visto ser  inconstitucional lei, de iniciativa parlamentar, que trate de direitos, garantias, 

deveres e regime jurídico dos servidores públicos e militares estaduais, conforme 

dispõe o art. 63, § 1º, I c  da Constituição do Estado. Ao propor alterar uma lei que 

define espécie de indenização  forças de segurança  estaduais, a matéria invade a 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo. 

A Constituição Federal foi clara e objetiva nesse sentido, sendo a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal consolidada  acerca inconstitucionalidade de propostas com 

este objeto que tenham sua gênese a partir da iniciativa parlamentar.  

 Nestas condições, e com fundamento nos argumentos elencados, opino 

seguramente pela Inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 3.374/2021. 

É como voto. 
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Ao fazermos uma análise da compatibilidade da proposta com a ordem 

constitucional vigente compreendemos que a mesma não apresenta as condições 

necessárias para o reconhecimento de sua admissibilidade por essa douta Comissão, 

visto ser  inconstitucional lei, de iniciativa parlamentar, que trate de direitos, garantias, 

deveres e regime jurídico dos servidores públicos e militares estaduais, conforme 

dispõe o art. 63, § 1º, I c  da Constituição do Estado. Ao propor alterar uma lei que 

define espécie de indenização  forças de segurança  estaduais, a matéria invade a 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo. 

A Constituição Federal foi clara e objetiva nesse sentido, sendo a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal consolidada  acerca inconstitucionalidade de propostas com 

este objeto que tenham sua gênese a partir da iniciativa parlamentar.  

 Nestas condições, e com fundamento nos argumentos elencados, opino 

seguramente pela Inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 3.374/2021. 

É como voto. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, com aplicação do voto 

de qualidade da presidência, em virtude do empate na decisão dos membros presentes,  

com votos  contrários dos dep. Walbber Virgolino e Anderson Monteiro,   pela 

Inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 3.374/2021. 

 

É o parecer. 

 
                                                

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
__________________________________________________________________________________ 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3.377/2021

 

Dispõe sobre o respeito ao uso do 

nome social nas lápides e atestados de 

óbito de travestis, mulheres 

transexuais, homens transexuais e 

demais pessoas trans, e dá outras 

providências.  Exara-se o Parecer pela 

Constitucionalidade da matéria.

Constitucionalidade  A presente propositura é afeta a competência plena dos parlamentares estaduais, 

não padecendo de nenhum vício de constitucionalidade ou legalidade que afete a regular tramitação da 

matéria. Propositura fundamentada na decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº  4275 no 

qual o STF firmou entendimento pelo qual reconheceu aos transgêneros  independentemente de cirurgia 

de redesignação sexual, da realização de tratamentos hormonais ou da apresentação de documentos 

médicos ou psicológicos  o direito à substituição do prenome e do gênero diretamente nos cartórios de 

registro civil de pessoas naturais mediante a mera autodeclaração.

Precedente Legislativo  Lei similar foi aprovada no Distrito Federal e está em vigor desde o dia 29 de 

janeiro de 2021(Lei nº 6.084) que Dispõe sobre o respeito ao uso do nome social nas lápides e nos 

atestados de óbito de travestis, mulheres transexuais, homens transexuais e demais pessoas trans e dá 

outras providências.

AUTOR: Deputada Estela Bezerra 

RELATOR: Dep. Hervázio Bezerra 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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P  A  R  E  C  E  R   Nº       023        /2022

I  RELATÓRIO

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei Ordinária  de Nº 3.377/2021, de autoria da Deputada 

Estela Bezerra o qual tem por objetivo dispor sobre o respeito ao uso do nome 

social nas lápides e atestados de óbito de travestis, mulheres transexuais, homens 

transexuais e demais pessoas trans, e dá outras providências.

  No prazo regimental destinado a apresentação de emendas ao projeto 

não foi identificada nenhuma iniciativa neste sentido,  sendo na forma original 

apresentada pelo autor que o projeto chega para análise desta relatoria.

   Tramitação na forma regimental. 
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II  VOTO DO RELATOR

 O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência, dispor sobre o 

respeito ao uso do nome social nas lápides e atestados de óbito de travestis, 

mulheres transexuais, homens transexuais e demais pessoas trans, e dá outras 

providências.

 Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a essa Douta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual. É função desse colegiado agir 

como guardião da supremacia da Constituição e da legalidade, fazendo um 

verdadeiro controle preventivo de constitucionalidade em âmbito estadual,  evitando 

que leis inconstitucionais ou ilegais façam parte do nosso ordenamento jurídico. 

Deste modo, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação cumpre um papel de 

fundamental importância para a segurança jurídica da nossa sociedade, 

fundamentada na força normativa da Constituição, realiza o aperfeiçoamento do 

sistema jurídico estadual. 

 Em relação a matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito da 

parlamentar ao apresentar o projeto,  nesse estágio do processo legislativo nosso 

objetivo  é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade 

constitucional da matéria. Devemos ater-se especificamente sobre adequação da 

matéria com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito, 

caso reconhecida por esse colegiado a admissibilidade constitucional da matéria, 
                                                

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
__________________________________________________________________________________ 
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analisados em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim  

pelo Plenário da Assembleia. 

Em uma  análise minuciosa da matéria compreendemos que a mesma  é 

afeta a competência plena dos parlamentares estaduais, não padecendo de 

nenhum vício de constitucionalidade ou legalidade que afete a regular 

tramitação da matéria. 

 Propositura fundamentada na decisão da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade de nº  4275 no qual o STF firmou entendimento no qual 

reconheceu aos transgêneros  independentemente de cirurgia de redesignação 

sexual, da realização de tratamentos hormonais ou da apresentação de documentos 

médicos ou psicológicos  o direito à substituição do prenome e do gênero 

diretamente nos cartórios de registro civil de pessoas naturais mediante a mera 

autodeclaração.

 Precedente Legislativo  Lei similar foi aprovada no Distrito Federal e está 

em vigor desde o dia 29 de janeiro de 2021(Lei nº 6.084) que Dispõe sobre o 

respeito ao uso do nome social nas lápides e nos atestados de óbito de travestis, 

mulheres transexuais, homens transexuais e demais pessoas trans e dá outras 

providências.

 Portanto, diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido exame 

da matéria, opina pela Constitucionalidade do Projeto de Lei nº  3.377/2021.

É o voto. 

 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade dos 

presentes,  pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.377/2021. 

 

 

É o parecer. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 3.521/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Cabo Gilberto Silva de 
proposição que “DISPÕE SOBRE O PRAZO DE VALIDADE DO LAUDO 
MÉDICO PERICIAL QUE ATESTA O TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA.”.  

 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
3.319/2021, de autoria do Deputado Tovar Correia Lima, que trata de forma 
idêntica a matéria veiculada nesta propositura; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 e seus incisos, do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.521/2021, do Deputado Cabo Gilberto Silva, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 16 de março de 2022. 

 
 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 3.523/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Cabo Gilberto Silva de 
proposição que “DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS PARA PORTADORES DE LESÃO MEDULAR”.  

 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
3.196/2021, de autoria do Deputado Galego Souza, que trata de forma 
semelhante da matéria veiculada nesta propositura; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 e seus incisos, do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.523/2021, do Deputado Cabo Gilberto Silva, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
Reunião remota, em 16 de março de 2022. 

 
 

 


